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PLANO DE TRABALHO 2024- CASA LAR v, vi evil CQ~F~J?Ill0
SERVI~O SOCIOASSISTENCIAL: Serviço de Acoihimento lnstitucionai - Modalidade Casa

Lar - Proteçao Social Especial de Alta Complexidade — Secretaria de Assisténcia Social

1. DADOS DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

Razão Social: Associação Brasileira de Açao Social Crista

CNPJ: 02.653.857/0012-99 Data de lnscrição: 01/07/2022

i—- Endereço: Rua Doutor Carlos Chagas n. 0 109 Bairro: Jardim NObrega
Cidade: Mauá Estado: São Paulo

Telefone(s): 11 4545-5508 CEP: 09320-200

E-mail: matriz@abasc.com.br Site: www.abasc.com.br

Horário de Funcionamento: 2~ a 6~ feira das 8h00 as 1 7h00

1.1. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURID1CA

CNPJ: 02.653.857/0012-99 Data de inscriçao: 01/07/2022

Atividade Econômica Principal: 94.30-8-00 - Atividades de associaçOes de defesa de direitos sociais

Atividades Econômicas Secundárias: 87.30-1-01 — Orfanatos, 94.99-5-00 - Atividades associativas

não especificadas anteriormente

1.2. FINALIDADE ESTATUTARIA COMPATIVEL COM OBJETO DA PARCERIA
S- Art. 2° - São finalidades da ABASC:

Atuar de forma continua, permanente e planejada nas areas de assistência social e educacão no que

tange ao atendimento e concessão de beneficios da protecão social básica e especial dirigidas as

famihas e individuos em situação de vulnerabilidade social, na defesa e garantia de direitos, no termo

das normas vigentes: Lei n.° 13.019/2014- Novo Marco RegulatOrio, Lei n.° 8.742/LOAS, Artigo 30 e

seus parágrafos, Lei 8.069/90 — ECA, Lei 10.741/2003 .— Estatuto do Idoso, Lei 10.406/2002, Novo

COdigo civil, Lei fl.0 13.297/2016 — Lei do voluntariado.

Paragrafo Unico — Para alcançar este objetivo, a ABASC se propôe a atuar isoladamente ou em

conjunto com outras instituiçöes de direito pOblico, ou privado, nacional, ou estrangeiro, diretamente

ou atraves de suas UPS (Unidades Prestadoras de Serviços), tantas quantas se fizerem necessárias,

desenvolvendo os seguintes programas:
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Programa — Area de Acão Social:

I. De abrigo, acoihimento e guarda de crianças, adolescentes, muiheres vItimas de violencia e idosos

em risco pessoal e social;

II. De criação e administraçao de servicos, creches e centros comunitãrios;

Ill. De educaçao de base e proflssionalizaçao do adolescente em situação de risco pessoal e social;

IV. De integração dos assistidos na famulia e na sociedade;

V. De elevaçao no nivel sOcio-econômico-ambiental, cultural, educacional e de sa~cie;

VI. De prevengao ao abandono e a violencia infantil, especialmente no atendimento a familias, no

fortalecimento dos laços de apoio e no desenvolvimento cornunitario sustentavel;

VII. De cooperaçao na formulaçao de politicas püblicas e privadas que tenham as mesmos objetivos.

1.3. INSCRIçOES E REGISTROS NOS CONSELHOS DA AREA DE ATtJAçAO

N° Inscriçao no CMAS: 005/2023 Validade: Indeterminado

Tipo de lnscriçao: (X) Entidade de Assistencia Social ()Serviço Socioassistencial

N° Registro no CMDCA: 310 Validade: 01/11/2026

1.4. CERTIFICAçAO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSIST~NCIA SOCIAL

CEBAS: 71000.037543/2018-68 Validade: 27/08/2021 — em processo de renovaçao

1.5. PRESIDENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Veranilda de Oliveira Guimaraes

RGIOrgao Emissor: 37.618.594-6 CPF: 263.905.233-00

Formaçao: Superior Cursando Profissao: Serviço Social

Endereço: Rua Boomerang 327B Bairro: Jardim Aymore

Cidade: Ribeirao Pires Estado: São Paulo

CEP: 09443-210 Telefone: (11)986-160-306

E-mail: presidente@abasc.com.br

Vigéncia do Mandato da Atual Diretoria: 03/01/2021 a 02/01/2025

1.6. CONTA-CORRENTE ESPECIFICA DA PARCERIA: Estamos providenciando.

2. IDENTIFICAçAO DO OBJETO A SER EXECUTADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AcAO socu
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Modalidade~dé Parceria: Termo de Colaboração.

Objeto: Serviço do Acoihimento Institucional para crianças e adolescentes na modalidade Casa Lar

Unidade de Referencia da Proteçao Social Especial: CREAS

Usuarios: Acolhimento provisOrio excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos do 0 a

17 anos e 11 meses, inclusive crianças e adoloscentes corn deficiência, sob medida do proteção (Art.

98 do estatuto da criança e do adolescente) e em situacão de risco pessoal e social, cujas familias ou

responsáveis encontrern-se temporariamente impossibilitados do cumprir sua funcão d~ cuidado e

protecão.

Capacidade de Atendimento: 30 sendo 3 casas corn 10 crianças / adolescentes em cada urna.

Prazo de ExecuçaoNigencia da Parceria: 12 meses (Marco do 2024 a Marco 2025)

~ Valor Global Anual para Execução do Objeto: R$ 1.600.200,00

3. UNIDADES EXECUTORAS DO SERVI~O

CASA LAR-V

Razão Social: Associaçao Brasileira de Açao Social Cristã

CNPJ: A providenciar Data de lnscrição: A providenciar

Endereço: A definir Bairro: A definir

Cidade: Mauá Estado: São Paulo CEP: A definir

Telefone(s): 11 4545-5508

E-mail(s): rnatriz@abasc.com.br Site: www.abasc.com.br

Horários de Funcionamento: 24 horas ininterruptas

CASA LAR - VI

Razão Social: Associaçao Brasileira do Ação Social Cristã

CNPJ: A providenciar Data de lnscriçao: A providenciar

Endereço: A definir Bairro: A definir

Cidade: Maua Estado: São Paulo CEP: A dofinir

Telefone(s): 11 4545-5508

E-mail(s): matriz@abasc.com.br Site: www.abasc.com.br

llorários de Funcionamento: 24 horas ininterruptas

CASA LAR - VII

Razão Social: Associação Brasileira do Ação Social Cristà
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4. TECNICO RESPONSAVEL PELO SERVI~O

Nome: Sonia Maria de AraUjo Pereira

Formação: Superior Completo N° do Registro do Conseiho Profissional: 48692/SP c
RGIOrgao Emissor: 23.412.665-6 SSP/SP CPF: 149.426.918-00

Endereço: Rua Arbustos, n. 0201 Vila Liviero

Cidade: São Paulo Estado: SP CEP: 04186-130

Telefone para contato: (11) 96324-1550 E-mail: gestaoabrigornaua~abasc.corn.br

Carga horaria: 30 horas Dias e Horarios: 2~ a 6~ das 9:00 as 15:00

5. DEscRlçAo DO SERVI~O

a) Descriçâo Geral: Acoihimento provisOrio e excepcional para criancas e adolescentes de ambos os

sexos, inclusive crianças e adolescentes corn deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do estatuto

da criança e do adolescente) e ern situação de risco pessoal e social, cujas famIlias ou responsáveis

encontrern-se ternporariarnente irnpossibilitados de cumprir sua funcão de cuidado e protecao. Grupos

de criancas e adolescentes corn vinculos de parentesco — irmãos, primos, etc., devern ser atendidos na

rnesrna unidade. 0 acolhirnento será feito ate que seja possivel o retorno a farnilia de origem (nuclear C
ou extensa) ou colocação ern farnIlia substituta. 0 serviço serã organizado ern consonância corn os

principios, diretrizes e orientacOes do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientaçoes

Tecnicas: Serviços de Acolhirnento para Crianças e Adolescentes”. 0 prazo para execução do serviço

serã de 12 rneses, podendo de acordo conforrne a conveniência e o interesse püblico ser prorrogado

por perlodos iguais, ate o lirnite de 60 (sessenta) rneses.

b) Descrição Especifica:

Excepcionalidade do Afastamento do Convivio Familiar:

Todos Os esforços devern ser empreendidos no sentido de rnanter o convivio corn a familia (nuclear ou

extensa, em seus diversos arranjos), a tim de garantir que o afastarnento da crianca ou do adolescente

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AcAo Socli

MATF1IZ CNPJ: 02.653.857/0001-36
AssoclAçAo
aP.ASILnRA DE AçAo

CNPWtA.~rtMdenciar Data de lnscrição: A providenciar

Endereço: A definir Bairro: A definir

Cidade: Mauã Estado: São Paulo CEP: A definir

Telefone(s): 11 4545-5508

E-mail(s): matriz@abasc.corn.br Site: www.abasc.corn.br

Horários de Funcionamento: 24 horas ininterruptas
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do contexto~fariiiliar seja uma medida excepcional, aplicada aponas nas situaçoes do grave risco a sua

intogridado fisica e/ou psiquica.

Como este afastamento traz profundas implicaçoes, tanto para a criança e 0 adolescente, quanto para

a familia, deve-se rocorror a esta medida aponas quando representar o meihor interesse da criança ou

do adolescento e o menor prejuizo ao seu processo de desenvolvimento. Destaca-se que tal modida

deve ser aplicada apenas nos casos em quo não for possivel realizar uma intervenção mantendo a

criança ou adolescento no convivio corn sua familia (nuclear ou oxtonsa).

Para quo osto principio possa sor aplicado, e irnportanto quo so promova 0 fortalecimonto, a

omancipagão e a inclusao social das famIlias, por meio do acesso as poilticas pUblicas e as açöes

4- comunitãrias. Dossa forma, antos de so considerar a hipOtese do afastamento, é necessário assegurar
a familia o acesso a rede de serviços pOblicos quo possam potencializar as condiçoes do oferecer a
criança ou ao adolescente urn ambiente seguro de convivência.

Destaca-se quo, conforme o Art. 23 do ECA, a falta de rocursos materials por S~ SO nãO constitui motivo

suficionte para afastar a criança ou o adolesconto do convivio familiar, oncaminhá-los para sorviços de

acolhimento ou, ainda, para inviabilizar sua reintegração. Nessas situaçoes o convivio familiar dove sor

proservado e a familia, obrigatoriamente, inclulda em programas oficiais ou comunitärios de apoio, e

demais modidas previstas no artigo 101 do ECA.

Nos casos orn que o motivo quo onsejaria a aplicaçao da modida de abrigo reforir-so a falta

ou precariedade do condiçOes de habitaçao da familia, dove-se recorrer a medidas que preservom 0

convivio familiar e mantonham a famIlia, a criança o o adoloscente em condiçOes do segurança e

proteção, como a inclusâo imediata do todos seus mernbros conjuntamente em serviços de acolhimonto

para adultos com crianças ou adoloscontos e acesso a moradia subsidiada, dentre outras.

4- Paralolamente, deve ser providenciado, junto as polIticas do habitação e trabalho, e outras que o caso

indicar, os encaminhamontos necessários para alcançar soluçoes rnais definitivas para a situação.

Do mosmo modo, caso haja crianca, adolescente ou algum outro mombro da familia com doficiencia,

doonças infectocontagiosas, transtorno mental ou outros agravos, isso näo deve por si so motivar o

afastamonto do convivio familiar ou a permanéncia em sorvicos do acolhimonto. Nossas situacoes deve

so proceder encaminhamentos para atondimontos prestados em serviços da rode ou ate mosmo no

prOprio domicilio, os quais possam contribuir para a provoncão do afastamento ou para a reintegração

familiar. So identificado quo a criança, o adolosconto ou outro membro da famIlia preenche os critOrios

para inclusao no Beneficio do Prostação Continuada (BPC), dove-se viabilizar seu encaminhamonto

para o Contro de ReforOncia de Assistencia Social (CRAS), ou Orgão responsável para roalizar sua

inserção. Destaca-so, ainda, a importância da inclusão e do acompanhamonto da criança, do

MATRIZ CNPJ: 02.653.857/0001-36
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adolesoite~da familia nos serviços de saQde adequados a demanda apresentada. Tais medidas são

fundamentals para evitar que a situaçao de pobreza, associada a presença de deficiencia, resulte em

afastamentos motivados predominantemente por estes aspectos. De modo a viabilizar a acesso aos

serviços das diversas politicas pOblicas, orienta-se que sejam formalizados, entre os Orgãos

responsaveis por tais polfticas, protocolos de acão que assegurem a prioridade de acesso e o

encaminhamento imediato das familias nessa situacão a tais serviços, programas, projetos, beneficios

e açöes.

Provisoriedade do Afastamento do Convivio Familiar:

Quando o afastamento do convivio familiar for medida mais adequada para se garantir a proteção da C
crianca e do adolescente em determinado momento, esforcos devem ser empreendidos para viabilizar,

no menor tempo possivel, o retorno seguro ao convIvio familiar, prioritariamente na famIlia de origem e,

excepcionalmente, em familia substituta (adocao, guarda e tutela), conforme Capitulo Ill, Seção Ill do

ECA. 4.2.2 Todos os esforços devem ser empreendidos para que, em um periodo inferior a dois anos,

seja viabilizada a reintegracão familiar — para familia nuclear ou extensa, em seus diversos arranjos —

ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para famIlia substituta. A permanéncia de criancas e

adolescentes em serviço de acolhimento por perfodo superior a dois anos deverã ter caráter

extremamente excepcional, e estar fundamentada em uma avaliaçao criteriosa acerca de sua

necessidade pelos diversos ôrgãos que acompanham o caso.

Quando o prognOstico de permanéncia da criança e do adolescente no servico de acolhimento for de

mais de dois anos, deve ser encaminhado a Justica da lnfância e da Juventude relatOrio baseado no

acompanhamento da situação pelo servico de acolhimento e em outros servicos da rede que também

prestem atendimento a crianca, ao adolescente e sua famIlia. Tal relatório será fundamental para

subsidiar a avaliaçao, por pane da Justica, quanto a melhor alternativa para a cniança e o adolescente,

seja a continuidade dos esforços para o retorno ao convivio familiar ou o encaminhamento para famIlia

substituta.

Nas situaçoes em que se mostrar particularmente dificil garantir o direito a convivência familiar, como,

por exemplo, no caso encaminhamento para adoção de crianças e adolescentes com perfil de dificil

colocação em familia substitutal 8, faz-se especialmente necessário o esforco conjunto dos atones

envolvidos no sentido de buscar o fortalecimento da autonomia e das redes sociais de apoio das

crianças e adolescentes que aguardam adoção, e perseverar no desenvolvimento de estratégias para

a busca ativa de familias para seu acolhimento.

Em nenhuma hipOtese a perspectiva de um acolhimento de longa permanéncia deve acarretar a

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AçAO socii
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desistencia~peIà busca de altornativas para se garantirã criança e ao adolescente seu diroito ao convivio

familiar, prioritariarnente corn a familia de origern o, excopcionalmonto, a substituta.

Preservação e Fortalecimento dos VInculos Familiares e Comunitários:

Todos os esforços dovem ser empreendidos para preservar e fortalecer vinculos familiares e

comunitários das crianças e dos adolescentes atendidos em serviços do acoihimento. Esses vinculos

são fundamentais, nessa otapa do desenvolvimento humano, para oferecer-Ihos condicOes para urn

desenvolvirnento saudavel, que favoreca a formação de sua identidade e sua constituicão como sujeito

e cidadao.

Nesse sentido, e importanto quo esse fortalecimento ocorra nas açOes cotidianas dos serviços do

acoihimonto — visitas e encontros corn as farnilias e corn as pessoas de referências da cornunidade da

criança e do adolosconto, par exernplo.

Criancas e adolescentes corn vinculos do parentesco, nao devorn sor separados ao serern

encarninhados para serviço de acolhimento, salvo se isso for contrário ao seu desejo ou interesses, ou

so houver claro risco do violencia

Garantia de Acesso e Respeito a Diversidade e Não Discriminaçao:

A organizacão dos serviços devera garantir protecão o defosa a toda a criança o adolescente quo

precise do acolhirnento. Devem sor cornbatidas quaisquer formas do discrirninacão as crianças 0 aos

adoloscontes atondidos em serviços do acolhimonto o as farnIlias do origem, baseadas em condiçao

socioeconOmica, arranjo familiar, etnia, religião, genera, orientação sexual, ou, ainda, par serem

pessoas com necessidades especiais em decorrencia de deflciência fIsica ou mental, que vivern corn

HIV/ AIDS ou outras necessidades especificas do saQde.

Do modo a possibilitar a oferta do urn atondirnento inclusivo ode qualidade nos serviços do acoihirnento

a crianças o adolescentes, o Projeto Politico PodagOgico do servico dove prover ostratégias

diferenciadas para o atendimento a demandas espocificas, modianto acornpanharnonto do

profissional especializado. Alern disso, a articulação corn a politica do saUde, do oducacão, esporte e

cultura dove garantir a atendirnento na redo local a estas criancas o adoloscentos (servicos

especializados, tratamento e medicamentos, dontro outros) e a capacitacäo e apoio necossário aos

educadores/cuidadoros e demais profissionais do serviço do acoihirnento. Tal aspocto é irnportanto para

garantir, de fato, urn atendimento individualizado e porsonalizado, corn ostratégias motodolOgicas

condizentes corn as necessidades da criança e do adoloscento. Todos Os oquipamentos da rode

socioassistencial dovom, ainda, respeitar as normas do acossibilidade, do maneira a possibilitar a

-(c3 —
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atehdirner4tø~ifltegrado a usuários corn deficiencia.

Ern atenção ao principio da não-discrirninacão, os serviços de acolhimento devem buscar o crescente

aprirnoramento de estratégias voltadas a preservaçäo da diversidade cultural, oportunizando acesso e

valorizaçâo das raizes e cultura de origern das crianças e dos adolescentes atendidos, bern corno de

suas familias e cornunidades de origern.

Em atenção, ainda, ao principio da nao discriminacâo, destaca-se que a presença de deficiência ou de

necessidades especificas do saüde nao deve rnotivar o encaminharnento para serviço de acoihirnento,

ou, ainda, o prolongarnento da permanência da criança ou adolescente nestes serviços.

Oferta de Atendimento Personalizado e Individualizado, toda criança e adolescente tern direito a viver

nurn ambiente que favoreca seu processo de desenvolvirnento, quo he ofereça seguranca, apoio, (~
proteçao e cuidado.

Nesse sentido, quando o afastarnento for necessário e enquanto solucOes para a retornada do convivio

familiar forem buscadas, os serviços de acolhimento deverão prestar cuidados de qualidade,

condizentes corn os direitos e as necessidades fIsicas, psicolOgicas e sociais da crianca e do

adolescente. Para tanto, o atendirnento devera ser oferecido para um pequeno grupo e garantir espacos

privados, objetos pessoais e registros, inclusive fotograficos, sobre a histOria de vida e desenvolvimento

do cada criança e adolescente.

A organizacão de condiçoes que favoreçarn a forrnaçao da identidade da criança e do adolescente

implica o respeito a sua individualidade e historia de vida. 0 planejamento do atendirnento no serviço

deve possibilitar, portanto, espaços quo preservem a intimidade e a privacidade, inclusive, o uso de

objetos quo possibilitem a criança e ao adolescente diferenciar “0 rneu, 0 seu 0 0 nosso”.

Garantia de Liberdade de Crença e Religiao

Os antecedentes religiosos de criancas e adolescentes devern ser respeitados tanto pelo serviço de

acolhimento quanto por aqueles corn os quais venha a manter contato em razão de seu acolhirnento.

“Nenhuma crianca ou adolescente devera ser incentivado, ou persuadido a mudar sua orientação

religiosa enquanto estiver sob cuidados’ em serviço de acolhirnento. Visando a garantia do direito a
liberdade de crenca e culto religioso, assegurado no Art. 16 do ECA, Os serviços de acoihirnento devem

propiciar, ainda, que a criança e o adolescente possarn satisfazer suas necessidades de vida religiosa

e espiritual. Nesse sentido, deve ser viabilizado o acesso as atividades de sua religião, bern como 0

direito do nâo participar de atos religiosos e recusar instrução ou orientacâo religiosa que näo he seja

significativa.

ASSOCIA~AO BRASILEIRA DE AçAO SOCI)

MATRIZ CNPJ: 02.653.857/0001-36

Página 8 de 28



)BASC tn arm IACAO:: ~rnflnn It
Respeito*Aütonomia da Criança, do Adolescente e do Jovem

As decisOes acerca de criancas e adolescentos atondidos em sorvicos do acolhimento dovem garantir

Ihes o direito de ter sua opiniao considerada. 0 direito a escuta, viabilizada por meio de metodos

condizentos corn seu grau de desonvolvimento deve ser garantido nas diversas decisOes quo possam

ropercutir sobre seu dosonvolvimento e trajetória do vida, onvolvendo desde a identificaçao de sou

interosse pela participagão em atividades na comunidade, ate mudanças relativas a sua situação familiar

ou desligamento do sorvico de acolhimento.

A organização do ambiente do acolhirnento também devera proporcionar o fortalecirnonto gradativo da

autonomia, do rnodo condizente corn o processo de desenvolvimento e a

aquisicao do habilidades nas diforontes faixas etárias. 0 dosonvolvimento da autonomia nos serviços

de acolhimento nao dove ser confundido, todavia, com falta de autoridade o lirnitos. A libordado dove

sor vista como parceira da responsabilidade, considerando que uma não pode ser adquirida sem a

outra.

Crianças o adolescentes devem ter a oportunidade do participar da organização do cotidiano do serviço

de acolhimonto, por meio do desonvolvimonto do atividades como, por exomplo, a organizacâo dos

espaços de moradia, limpeza, programaçâo das atividades recreativas, culturais o sociais. No caso do

serviços do acoihimento institucional, esta participaçäo pode ser viabilizada, inclusive, por meio da

realizacão sistemática do assomblelas, nas quais crianças o adoloscontos possam se colocar do rnodo

protagonista.

Devem ser planojadas açOes que favoroçarn a interação das crianças e dos adoloscontos ontre si e

corn os contextos nos quais frequentam, como a oscola, a cornunidado, o as instituiçöes religiosas. 0

desonvolvimento da autonomia deve levar em considoraçao, ainda, a cultura do origem da criança o do

adolescente e fortalecer a elaboraçao do projetos do vida individuais e o desenvolvimento saudável,

inclusive apOs o dosligamento e a entrada na vida adulta.

6. USUARIOS

Acolhirnento provisOrio oxcepcional para crianças o adolescentes do ambos os soxos de 0 a 17 anos

o 11 moses, inclusive crianças e adolescentes corn doficiencia, sob modida do protoçäo (Art. 98 do

estatuto da criança o do adolescento) o em situação de risco pessoal e social, cujas familias ou

responsáveis encontrorn-so temporariarnonto impossibilitados de cumprir sua funçäo de cuidado o

proteçäo.

7. OBJETIVOS

a) Justificativa:
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soctRLO:Pserviço da Protocão Especial do Alta Complexidado — Acoihimonto Institucional para

criancas e adolescentes visa ostimular o desonvolvimento do relaçoes mais prOxirnas do

ambionto familiar, promover hãbitos e atitudes do autonomia o do interaçäo social corn as

pessoas da comunidado. 0 serviço e organizado como ambiente mais prOximo de uma rotina

familiar, proporcionando vinculo estavel entre os educadores/cuidadores residenciais o as

crianças e adoloscentes atendidas, alem de favorecor o convivio familiar e comunitärio dos

mesmos, bern como a utilizacão dos equiparnentos e serviços disponiveis na comunidade local,

atendendo o Estatuto da Criança e Adolescente, espocialmente no que diz respeito ao

fortalecimento dos vinculos familiares e sociais, e oferocimento do oportunidade para a

reinserçào na famIlia do origem ou substituta. C:

b) Objetivos Gerais:

I. Acolher e garantir protecao integral a criança e adolescente em situacão de risco pessoal

e social, afastados do convivio familiar por autoridade competente.

II. Contribuir para a prevenção do agravamento do situaçoes de nogligéncia, violéncia e

ruptura de vfnculos;

Ill. Restabelecer vInculos familiares e/ou sociais;

IV. Possibilitar a convivência comunitária;

V. Promover acesso a rede socioassistencial, aos demais Orgãos do Sistema de Garantia de

Diroitos e as dernais politicas piiblicas setoriais;

VI. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidOes, capacidades e oportunidades

para quo os individuos façam escolhas com autonomia;

VII. Promover o acesso a programacöes culturais, do lazer, de esporto e ocupacionais C
internas e externas, relacionando-as a interessos, vivências, desejos e possibilidades do

püblico;

c) Objetivos Especificos:

I. Preservar vinculos corn a familia do origom, salvo deterrninacâo judicial ern contrãrio;

II. Desenvolverjunto aos adolescentes, condiçoes para a independencia e o

autocuidado;

Ill. Ofortar as criancas e adolescentes ambiontos e cuidados quo promovam sou

desonvolvimento integral;

IV. Reduzir a ocorrência do risco, seu agravamento ou sua roincidencia, que dernandaram

osta modalidade de atendimento;

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AcAO socii

MATRIZ CNPJ: 02.653.857/0001-36
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adolescente);

VI. Facilitar a apropriação e ressignificaçao, por pade das crianças e adolescentes, de sua

histOria de vida, de forma cuidadosa, sern julgarnentos e corn respeito as diferenças;

VII. Prornover o acesso e ensino regular e profissionalizante, a prograrnacöes culturais, de

lazer, de esporte e atividades ocupacionais internas e externas, relacionando-as a

interesses, vivências, desejos e possibilidades da crianca e do adolescente.

VIII. Acompanhar de forrna sisternática, irnediatarnente apOs o acolhirnento, a familia de

origern, tanto a farnilia, tanto a familia nuclear quanto a extensa, visando a reintegração

familiar, salvo deterrninaçao judicial ern contrário;

IX. Contribuir para a colocaçao em farnilia substituta, sempre que houver a irnpossibilidade

do restabelecirnento e/ou a preservação de vinculos corn a farnilia de origern, nuclear ou

extensa;

X. Propiciar espaços de escuta e construçoes coletivas corn as crianças e adolescentes,

fortalecendo suas habilidades de cornunicação, participação e autonornia;

XI. Desenvolver corn os adolescentes, especialrnente corn aquelas cujas possibilidades de

reintegraçao a familia de origern forern reduzidas, condiçOes para a independencia

autocuidado e construção de projetos de vida;

Asso:~AcAo
~A5LEIRt
‘x:V ~iConstruir o Piano individual de Atendirnento- PIA ern conjunto (farnulia, criança e

MATRIZ CNPJ: 02.653.857/0001-36
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Objetivos MetodologialEstrategias: Resultados Esperadosllndicadores Meios de Profissionais da
Especificos! Metas Açâes!Atividades Verificação! Equipe de

Quantitativos Qualitativos Instrumentais Referéncia,
responsaveis pelas

açöes
1.Promover a Acoihimento Estudo DiagnOstico do Acoihimento, • Acolher 30 crianças a adolescentes de ambos Os RelatOrios; Registro em Equipe Tecnica,

de Crianças e Observação dos Aspectos, Avaliaçào. sexos, realizando a coleta de dados para Prontuãrio Cuidadores e
Adolescentes identificar as motivos de violaçao de direitos e Coordenaçao.
encaminhados palo Poder posteriomiente elaborando relatários.
Judiciario e/ou Conseiho
Tutelar. • Observaçao de

comportamento, aceitaçäo
da situação de acoihido e
afetividade.

2.Possibilitar as condiçoes Avaliação e observaçao dos aspectos • Ofertar Os cuidados imediatos de que possa Registro em prontuário; PIA Equipe Tecnica,
necessérias para 0 seu pertinentes ao desenvolvimento necessitar, em 100% dos acoihimentos Cuidadores e
desenvolvimento fisico, apresentado pela criança ou adolescente. realizados. Coordenaçao.
social e educacional.

. Meihoria na higiene pessoal,
no aspecto nutricional e no
estado de saüde.
Regularizaçao na rede
educacional.

3.Possibilitara promoção do Piano de Atendimento Individual e Familiar, • Garantir o acompanhamento e monitoramento de Relatarios; Registro em Equipe Tecnica,
fortalecimento dos Açöes de Fortalecimento de VInculos, 100% das familias atendidas, realizando a coleta prontuario Coordenaçao.
vinculos familiares e Acompanhamento da Familia de Origem. de dados, entrevistas, visitas domiciliares, visitas
sociais, viabilizando a institucionais, Orientaçoes, Atividades envolvendo
reinserção na familia os acoihidos e seus familiares.
nuclear ou extensa.

• Identificar apropriação da
função protetiva na familia,
sensibilização, entendimento
dos motivos que levaram 20
acolhimento.

4.Acompanhar o Processo Articulaçäo Intersetorial. • Realizar estudo Social corn CRASICREAS, em Registro em Prontuario; Equipe Técnica,
Judicial de todos os 100% dos casos acompanhados e monitorados. Relatórios. Coordenação. Equipe dos
acolhidos, garantindo o Identificando cada famllia, sua referencia e Centros de Referéncia em
caráter provisOrio a contrarreferencia. Assisténcia Social.
excepcional da medida de
Acoihimento. • Integrar a Criança na familia

em merior prazo possivel,
Acompanhar e monitorar o
retorno.

RLJA BOOMERANG. 327- OURO FINO PAULISTA - RIBEIRAO PIRES - SP - 09443-210

PABX~ (11) 4336-3416 (11) 4022-4885
www.obesccom.br ~ contato@obosc.combr,r~N1

@obosc.oficiol @oboscong
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5.Favorecer a formaçao do Programa de Apadrinhamento Afetivo, • NUmero de visitas do padrinhos afetivos e Observaçäo e registro em Equipe Tecnica,
vinculos afetivos corn autorizado pela Vara de lnfãncia e nUmero do saidas para passelos aos finais de rolatarlos; Cuidadoros, Coordenaçao,
pessoas scm Iaços do Juvontude, promovendo 0 fortalocimento semana. Voluntãrios, Poder
consanguinidade ou de dos Vinculos afotivos e comunitérios. Judiciario.
parentesco. • Mudanças do

comportamento, afetividade,
fortalecimento do vinculos.

6.Possibilitar a Preservação Articulação corn os serviços existentes • NUmero de atendimento medico, odontolOgico, RelatOrios; Registro Equipe Têcnica,
e no municiplo nas areas de saUde. psicologico e outros. Matricula em escola, fotográfico. Coordenaçao, Cuidadores,
Fortalecimento da educação, esporte, cultura, lazer, defesa regularizaçâo da documentação. Nümero de Voluntários.
Convivência Comunitária o de direitos e programacOes culturais visitas agendadas com programaçäo especifica
Fortalecimento do internas e ao programa do voluntariado. no Entidade e participaçâo em programaçöes
Autonomia a Criança 0 propostas pelos voluntários.
Adolescento.

• Integrar pessoas
comprometidas nas
atividades 0 rotinas da
Instituição. Molhoria no
Convivio_e_Socializaçao.

7.Promover acesso a redo Encaminhamento pare atendimento 0 • Nómero do encaminhamontos roalizados. Registro em Prontuãrio; Equipe Tecnica,
socioassistencial, aos acompanhamento nos domais Coordenação.
demais órgäos do Sistema segmentos da assisténcia social. • Fortalocer a fungão protetiva
de Garantia do direito e as no familia, sensibilizando 0
demais politicas pUblicas auxiliando nos motivos quo
sotoriais. levaram aD acolhimento.

8.Favorecorosurgimontoeo lnserçao em cursos profissionalizantos e • Numoro do crianças o adolescontos inscritos Relatorios; PIA; Registro Equipe Técnica,
desenvolvimento do atividades extracurriculares do acordo em cursos e atividades extracurriculares. fotogräfico. Coordenaçao.
aptidoos, capacidades 0 com Os interesses pessoais.
oportunidados para quo os • Facilitar o acesso a
individuos fagam oscoihas atividades diforonciadas,
corn autonomia. respeitando a individualidado

do cada um

9.Promovendo 0 acosso a Atividades programadas do acordo com • Quantidade de atividades dirigidas roalizadas. RelatOrios; Registro Equipe Técnica, Cuidadores
programacöes culturais, a faixa otaria o intorosso possoal. fotograflco. e Coordenaçao.
do • Visar 0 ostimulo ao convivio
lazer, de esporte e social, garantindo a
ocupacionais interna e liberdado, objotivando uma
externa. moihor qualidade de vida.
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10. PIano individual de Construção do PIA; Elaboraçao de • Delinear as intervençöes necessárias e Registro em prontuario; Equipe Tecriica,
atendimento. relatorio. encaminhar para 0 processo na Vara da RelatOrios. Coordenaçao.

Infãncia eJuventude, em 100% dos processos.

. Integrar a Criança na
familia em menor prazo
possivel.

II. Prontuário Manutenção do prontuário; Acesso a • Providenciar documentaçao pessoal e Registros e atualização de Equipe Tecnica,
individual. dacumentação pessoal. prontuário individualizado, em 100% dos prontuario; Coordenaçao.

acolhimentos.

. Garantir a individualidade e
particularidades dos
processos.

12. Estudo DiagnOstico Avaliar estudo diagnOstico do caso; • Verificação do cumprimento das formalidades e Registro de protocolo; Equipe Técnica,
— Avaliar o serviço diante as peculiaridades coleta de informaçOes sabre as razöes do RelatOrios. Cuidadores e
Observação dos Aspectos da criança e adolescente; possibilitar a acolhimento e a situaçao atual da familia de Coordenaçäo.
e Avaliação do manutenção dos vinculos comunitários; origem, em 100% dos casos.
Acolhimento. Avaliar a real necessidade apôs

acoihimento emergencial. • Acoiher a crianca ou
adolescente em tela
ofertando as cuidados
imediatos de que possa
necessitar.

13. PIano do Acoihimento familiar; Visitas semanais; • Nümero de acompanhamentos e Relatorios; Registro Equipe Técnica,
Atendimento Saidas autorizadas judicialmente para Os monitoramentos das familias e coleta de fotograflco. Coordenaçäo.
Individual e Familiar — finais de semana; Rodas do conversa, dados. Numero de orientaçOes, Atividades
Açoes do fortalecimento do reuniöes socioeducativas com as envolvendo as acoihidos e seus familiares.
vinculo. familias.

• Fortalecimento dos
recursos e das
potencialidades para
reiritegraçâo familiar.

14. Acompanhamento Entrevista psicossocial; Visitas Domiciliares; • Quantidade de acolhida, conscientizaçäo e Relatorios; Registro em Equipe Tecnica,
da Acompanhamento Social; Encaminhamentos; reflexao acerca de suas responsabilidades, protocolo; Coordenaçao.
Familia do Origem Orientaçao individual e grupal; Visita Familiar; desenvolvimento de estratégias, fortalecimento

Acompanhamento familiar pás reintegracao da familia.
par
no minimo 6 meses; Fortalecimento da funçäo • Integrar a Criança na
protetiva da familia. familia em menor prazo

possivel, acompanhar e
monitorar 0 retorno.

RLJA BOOMERANG. 327- OIJRO FINO PAIJLISTA - RIBEIRAO PIRES - SP - 09443-210
PABX: (11) 4336-3416 (11) 4822-2885

www,obosccornbr ~ contoto@obosc.cornbr ~Th
A @oboscoflciol @oboscong
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V.

15. Articulaçäo Estudo Social corn CRAS/CREAS; • NCirnero de cooperaçôes tecnicas realizadas. RelatOrios; Acornpanharnento Equipe Tecnica,
Intersetorial. Articulaçao corn os sei-viços ocais; e Monitorarnento Coordenação. Equipe dos

Acornpanharnento e Monitorarnento dos • Identificar apropriação da Coordenaçao. Centros do Referenda ern
encarninharnentos; inserção ern funçao protetiva na familia, Assistencia Social.
prograrnas do transferencia de renda; sensibilização, entendirnento
Articulação corn as dernais politicas dos rnotivos que evararn ao
p0bhcas; Articulaçeo interinstitucional acoihirnento.
corn os dernais Orgãos do sisterna do
garantia de direito; Referencia e
contrarreferencia.

16. Gestão do Trabaiho Seleçäo criteriosa da equipe; garantir • Realizar reuniOes corn terna especifico, atender Lista de presença ern Equipe Técnica,
a participacão da equipe ern capacitaçOes, as necessidades da Equipe, em 100% das forrnaçoes arquivadas; Coordenaçao, Cuidadores,
Educação Permanente — sern prejuizos no atendirnento; contrataçöes. Apresentação de conclusâo Voluntarios.
seleçao, capacitaçao e Proporcionar conversas periOdicas corn a e/ou certificado do conclusào
formaçào continuada equipe • Arnpliar Os conhecimentos da do curso,

equipe, fortalecer o trabaiho.

RUA 000MERANG, 327- OURO FINO PAULISTA - RIBEIRAO PIRES - SP - 09443-210

© PABX~ (11) 4336-3416 (11) 4822-zSBS
www.obosc.com.br ~ contoto~)obosc.com.br

f~iJ (d~obosc.oficiol t~Doboscong
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8- CRONOGRAMA DE ExEcUçAO DO SERVI~O

Meses
Atividade —

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Estudo Diagnostico — Acoihimento X X X X X X X X X X X X

Estudo Diagnóstico — Observaçäo dos aspectos e avaliaçao do acoihimento X X X X X X X X X X X X

Preservaçao e fortalecimento da convivência cornunitária e fortalecirnento da autonomia da
x x x x x x x x x x x x

criança e adolescente

Preservaçäo e fortalecimento da convivência coinunitéria e fortalecimento da autonomia da x x x x x x x x x x x x
criança e adolescente

Piano de Atendimento Individual e Familiar — AcOES do fortalecimento do vinculos X X X X X X X X X X X X

Articulação Intersetorial X X X X X X X X X X X X

Gestao do Trabaiho e Educaçao Permanente — Seleçao, Capacitaçäo e Formagao Continuada: X X X X X X X X X X X X

AtividadeFisica X X X X X X X X X X X X

AtividadedeLazereCultura X X X X X X X X X X X X

Acompanhamento Escolar (Atividade PedagOgica) X X X X X X X X X X X X

Atividadesdelnclusäo X X X X X X X X X X X X

Festas de Aniversários e Datas Comemorativas X X X X X X X X X X X X

AtividadesdeVidaDiaria X X X X X X X X X X X X

Atividades Lüdico-pedagogicas X X X X X X X X X X X X

RUA BOOMERANG. 327- OURO FINO PAULISTA - RIBEIRAO PIRES - SP - 09443-210

PABX: (11) 4336-3416 (11) 4822-z8BS
wwwobosc.ccm.br ~ contoto@obosccorn.br

@obascoficioi ~abasconcj
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IF; DI Dç?~.

Visitas dos Familiares aos Acoihidos X X X X X X X X X X X X

Atendimentos psicossocials X X X X X X X X X X X X

GruposdeEscuta X X X X X X X X X X X X

OrientaçOes Familiares X X X X X X X X X X X X

Visitas Domiciliares X X X X X X X X X X X X

Encaminhamentos X X X X X X X X x x x x

VisitasasEscolas X X X X X X X X X X X X

ALIMENTAcA0: Cinco Refeiçöes Diárias, sendo (Desjejum, Almoço, Lanche da Tarde, Janta e Cela)

RUA BOOMERANG. 327- OURO FINO PAULISTA - RIBEIRAO PIRES - SP - 09443-210

© PABX: 01)4336-3416 0(11) 4822-z885
www.abosc.com br ~ contoto@obosc.com br

PS5I @cbasc.oficicl ~abcscorig
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8.1. QUADRO DESCRITIVO DAS ATIVIDADES

DIAS DA HORARIOSATIVIDADES CONTEUDO RESUMIDO SEMANA

Acoihida; Escuta; Construção do PIA; Relatorios;
Voriflcaçao do farnilia Extonsa; rnanutenção do conforme Dornarida Conforme DemandaEstudo Diagnostico—Acolhimento prontuãrio; Trabaiho corn vistas ao dosacoihirnento;
Acesso a documentaçäo pessoal.

Avaliar estudo diagnOstico; Avaliar sorviço diarito asEstudo Diagnostico — Observação peculiaridados da criança a adolosconto; Manutenção uma vez por rnês Periodo Integral
dos aspectos a avaliação do dos vlnculos comunitários; avaliaçäo da real

acoihirnonto nocessidade apas 0 acolhirnento.

Proservação a fortalecirnonto da
convivência comunitaria a Articulaçao corn os serviços oxistentos no municIpio:SaUdo, educaçao, Esporto, Cultura, Lazer a Defesa Conforrne necessidade Conforrno necessidadefortalecimento da autonornia da de direitos; Programa do voluntariadocriança 0 adolescento

Preservaçao e fortalocirnento da
convivencia cornunitaria e

fortalecimento da autonornia da Programa do voluntariado Urna voz por môs Periodo Integral
criança a adolescente

Piano do Atendirnonto Individual e Preparação do Serviço do Acoihirnento Institucional
Farniliar — AçOES do fortaiecirnento para a aceitação e acoihirnento dos Farnihares; Conforrne nocossidado Conforrne necessidadeAtividades corn as farnihas corno. rodas dodo vinculos: Conversas para pals a flihos

Estudo Social corn o CRAS/CREAS, Articulação corn
Os serviços locais: Acornpanharnento e
monitoramento dos encarninhamentos; idontificaçäo
e encarninhamento das farniiias qua possuam perili

Articuiação Intersetorial para inserçäo em prograrnas do transferencia de Confomie necessidado Conforme nocessidade
renda; Articuiação corn os sorviços do outras politicas
pUblicas; Articulaçao interinstitucional corn os dornais
Orgãos do Sisterna do Garantia de Direitos;
Referenda e contrarroforéncia;

Soloçao criteriosa da equipe. observando perth
adequado ao desenvolvimento do suas funçâes,
garantir a participação da equipe, Sam prejuizos no
atondimento, sempre quo houvor capacitacöos aGostäo do Trabalho 0 Educaçao

Permanonto -. Soloçáo, Capacitaçao palostras oferecidas pelos divorsos Polos do Ultimo sábado do cada Porlodo da Manhã 0 da tardo
0 Formação Continuada Municiplo. principaimonto poia Rode do Atonçao a rnêsCriança o Adolosconto, proporcionar convorsas

periOdicas corn toda a oquipo, discutindo os casos,
roflotindo sobre o serviço qua está sondo oforocido,
na prOpria unidado.
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As crianças e adolescentes são inscritas para Conformo calendario
Atividade Fisica participar de atividades fisicas ofertadas na escola 0 acadernico e periodo do Contra Turno Escolarem projotos oxistentos na rode municipal em contra ferias

turno oscolar

A entidado propicia as crianças e adolescontes, Finals de Somana 0 Conformo disponibilidade do
Atividado do Lazer o Cultura atividades do lazor, tais como parques, cinomas, porlodos do Férias agenda

pracas, passoios, shoppings... oscolaros

A fim do proporcionar urn acompanhamonto escolar,
as crianças 0 adolescentes são monitoradas
diariamonto na confocçao do suas atividados doAcompanhamento Escolar (Atividado casa enviadas polas oscolas, dosta manoira so é Dias Lotivos Contra Turno Escolar

PodagOgica) possivol acompanhar o auxiliar no desonvolvimonto

oscolar dos acolhidos, no porlodo em quo Se
oncontrarn na Casa Lar.

Visando auxiliar na inclusão de crianças o
adoloscentos corn algum transtorno ou diagnOstico

Atividades do lnclusao ospecifico, a oquipo do cuidadoras atua com jogos e Finais do Sornana Poriodo da manha
atividados podagogicas. corn o objetivo do trabalharo desenvolvimonto do raciocinio lógico, a interação
social.

Entondondo cada histOrico em sua individualidado, a
equipe tecnica orn conjunto com Os cuidadores, Ciltirno sébado do cada

Fostas do Anivorsãrios e Datas trabalham a importancia das comornoraçöos, corno mes o do acordo corn as Poriodo da Tardo
Comemorativas forma do insorção social, resgatando a datas cornomorativas do

individualidade e o sontirnonto do portoncimonto do nosso calondario
cada urn dos acolhidos.

Trabalhamos corn a participação das Crianças 0

adoloscontes na organização do cotidiano do sorviço
do acolhirnento, por mole do dosonvolvimonto do
atividados como, por oxomplo, a organização dos
espaços do moradia, limpoza, prograrnação das
atividados rocreativas, culturais o soclais. No caso
do sorviços do acolhimonto institucional, osta
participação podo sor viabilizada, inclusive, por mob
da roalizaçao sistomãtbca do assornbboias, nas quals

Atividados do Vida Diana crianças o adoloscentos possam so colocar do modo Sogunda a soxta Contraturno oscolarprotagonista. Dovom ser planojadas açöos quo
favoroçarn a intoração das crianças o dos
adoboscontos ontro Sb 0 corn os contoxtos nos quais
frequontam, corno a oscola, a comunidado, o as

~• instituiçbos roligbosas. 0 desonvolvimonto da
( autonomia dove lovar em considoração, ainda, a
\--~.. cultura do origorn da criança o do adolosconto o

fortabocor a elaboração do projotos do vida
indMduais o o desonvolvimonto saudãvol, inclusivo
apes o dosligarnonto o a ontrada na vida adulta.

Roalizamos atividados como jogos, boitura 0
construção do estOrias, dosonhos, dramatizaçoes do
situaçãos prOximas as reals, dontro outras Durante a somana

Atividados Ludico-podagOgicas ostrategias quo garantam oscuta a cniança 0 ao incluindo sãbado o Contraturno escolar
adolosconto, do acordo com sua etapa do domingo
dosonvolvimento, de forma a rospoitar 0 validar Os
contoüdos apresontados.

Visitar e oncontros monitorados corn as farnilias 0
Visitas dos Farniliaros aos Acolhidos corn as possoas do roforéncias da cornunidado dos Sogunda a soxta Agondarnonto prévio do data

exata 0 horarboacolhidos.
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Acompanhamento psicossocial dos usuários e sims
respectivas familias, corn vistas a reintegração
familiar; visamos trabaihar tambem questOes Agendamento prévio de dataAtendimentos psicossociais pedagogicas complementares, autoestima, Segunda a sexta exata e horário
resiliencia, autonomia; corn as familias de origem,
visando a preservação e fortalecimento de vinculos
e reintegração familiar

Grupos de escuta mütua visam promover suporte
emocional para a equipe, estimular a troca de
experiências e oferecer oportunidade para 0 Conforme disponibilidade de

Grupos de Escuta desenvolvimento de habilidades pessoais e sociais LJma vez por semana
agendapara a exercicio mais saudavel de suas funçOes.

Esse grupo pode ter urn apoio profissional externo ou
ser conduzido por integrantes da prOpria equipe.

Promovemos a acesso da familia, da criança ou
adolescente a serviços, programas e açOes das

OrientaçOes Familiares diversas politicas pUblicas e do terceiro setor que Conforrne necessidade Conforme necessidade
contribuam para 0 alcance de condiçOes favoraveis
ao retorrio ao convivio familiar.

lmportante recurso para conhecer 0 contexto e a
dinémica familiar e identificar demandas,
necessidades, vulnerabilidades e riscos, Conforme disponibilidade deVisitas Domiciliares Referenciada no princlpio do respeito a privacidade, Segunda a sexta

agendaa visita possibilita uma aproximação cam a familia a
a construção de urn vinculo de confiança, necessário
pare o desenvolvimento do trabaiho.

efetivar os encarninhamentos necessários, em
Encaminhamentos articulação cam as demais ser-viços da Redo Conforme necessidade Conforme necessidade

Socioassistencial, das demais Politicas PUblicas.

Mantemos sempre canais de comunicaçäo
permanentes corn as escolas onde estejam
matriculadas as crianças e Os adolescentes

acolhidos, de modo a possibilitar 0
acompanhamento de seu desempenho escolar.

Visitas as Escolas Acompanhamos 0 desempenho C também Dias L,etivos Horario Escolarcomparecemos as reuniöes e comemoraçöes
escolares. Alem disso, sempre que possivel,

favorecemos o envolvimento da famllia de origem
ou extensa no acornpanhamento escolar das

crianças e adolescentes acolhidos, incentivando,
inclusive, sua participação ativa nas mesmas.

9. PROVISOES PARA ExEcuçAo DO OBJETO:

a) Ambiente FIsico e Infraestrutura: Casa V

ImOveI: ( ) Proprio (X) Alugado

Terreno e Area construida: A Definir.

Instalaçoes Fisicas: A Definir.

Endereço da Unidade: A Definir.

Cedido ( ) Outros

PABX: (11) 4336-3416
www.cbasc.com.br ~

@obosc.oficiol

SOCb~I CRISrA

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AcAO SOCIAL CRISTA

MATRIZ CNPJ: 02.653.857/0001-36
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Terreno e Area construida: A Definir.

Fis:n0 -__________

Rubrica _____________

ASSOCIAçAO BRASILEIRA DE ACAO SOCIAL CRISTA

MATRIZ CNPJ: 02.653.857/0001-36

InstalaçOes Fisicas: A Definir.

Endereço da Unidade: A Definir.

Ambiente Fisico e Infraestrutura: Casa VII

ImOvel: ( ) Próprio (X) Alugado

Terreno e Area construida: A Definir

Instalaçoes Fisicas: A Definir.

Endereço da Unidade: A Definir

b) Recursos Materiais: (Serao distribuidos nas três casas)

PABX: (11) 4336-3416

www.obasc.com.br ~

@obasc,oficial

A~AC:AcAO

Ambiente FIsico e Infraestrutura: Casa VI

Imovel: ( ) PrOprio (X) Alugado ( ) Cedido ( ) Outros

( ) Cedido ( ) Outros

QUANTIDADE ITEM
30 Camas
30 Colchöes
3 Geladeiras
3 FogOes
3 Televisores
3 Jogos de Sofa

30 Mesas plásticas
30 Cadeiras
30 Jogosdecama
30 Toalhasdebanho
30 Toalhas de rosto
3 Micro-ondas
3 JogosdeTalheres
3 Jogos de Panelas
4 Computador
2 Impressora
3 Armário de cozinha
3 Mesas de escritOrio
9 Cadeiras
3 Aparelho telefônico
3 Máquina de Lavar
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c) Materials Socloeducativos: Livros de apoio da coleção: Parâmetros Socioeducativos: proteção

social para crianças, adolescentes e jovens. Tambem temos diversas cartilhas e textos que nos

norteiam quanto a atuaçào.

d) Veiculo:(X) Prôprio ( ) Alugado ModelolMarca: Renault Kwid 2022/2022 Placa: FKQ — 6E15

e) Recursos Humanos: Equipe de referência do serviço conforme NOB-RH e orientacoes técnicas

do serviço

Equipe de Referenda Casa Lar V e VI

Página 22 de 28
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Qtde Cargo/Funcäo Escolaridade/ Vinculo Carga Dias e Salário Fonte do
Formação Horária Horários em Recurso

SAS OSC
1 Coordenador Superior AUTONOMO 40h/semanais 2° a 6° das R$6.000,00 X

Completo 8h00 as
17h00

I Assistente Social Superior AUTONOMO 3ohlsemanais A definir R$ 3000,00 X
Completo

1 PsicOloga Superior AUTONOMO 4Ohlsemanais 2° a 6° das R$ 3.000,00 X
Completo 8h00 as

17h00
I Assessoria de Superior MEl 4ohfsen,anais 2° a 6° das R$ 4260.00 X

Projetos e Completo ShOD as
Administracäo 17h00

1 Serviços Superior Empresa 40h/semanais 2° a 6° das R$ 2.840,00 X
Contábeis Completo LTDA 8h00 as

17h00
1 Nutricionista Superior MEl 40h/semanais 20 a 6° das R$ 2.840,00 X

Completo ShOD as
17h00

I Auxiliar Ensino Médio MCI 40h/semariais 2° a 6° das R$ 1.500,00 X
administrativo 8h00 as

17h00
16 Cuidadores Ensirio Médio MCI 12x36 A definir R$ 1.575,00 X

1 Motorista Ensino Médio MCI 4Ohlsemanais 2° a 6° das R$ 1.900,00 x
8h00 as
17h00

Equipe de Referenda Casa Lar VII
Qtde Cargo/Func~o Escolaridade/ Vinculo Carga Dias e Salário Fonte do

Formaç~o Horária Horários em Recurso
SAS OSC

I Coordenador Superior AUTONOMO 40h/semanais 2° a 6° das R$ 6.000,00 X
Completo 8h00 as

17h00
I Assistente Social Superior AUTONOMO 30h/semanais A definir R$ 3.000,00 X

Completo

1 Psicologa Superior AIJTONOMO 40h/semanais 2° a 6° das R$ 3.000,00 X
Completo ShOD as

17h00
1 Auxiliar Ensirio Médio MCI 40h/semanais 28 a 68 das R$ 1.500,00 X

adnilnistrativo 8h00 as
17h00
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8 Cujdadores Ensino Medjo MEl 12x36 A definir R$ 1.575,00 X

1 Motorista Ensino Medio MEl 40h/semanais 2~ a ~a das R$ 1.900,00 X
is

Rubrica _____________

ASSOCIAçAO BRASILEIRA DE AçAO SOCIAL CRISTA

10. AçOEs ESSENCIAIS AO sERvlço:

a. Acolhida/recepçao;

b. Escuta;

c. Desenvolvimento do convivic familiar; grupal e social;

(Thd. Estudo Social;

e. Apoio a familia na sua função proteUva;

f,Cuidados pessoals;

g. Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de servicos locais com resolubilidade;

h. Construção de piano individual e/ou familiar de atendimento;

i. Orientação sociofamiliar;

j. Protocolos;

k. Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados;

I. Referencia e contrarreferencia;

m. Elaboraçao de relatOrios e/ou prontuários;

n. Trabalho interdisciplinar;

o. Diagnôstico socioeconômico;

p. Informacao, comunicacäo e defesa de direitos;

q. Orientação para acesso a documentação pessoal;

r.Atividades de convivio e de organizaçáo da vida cotidiana;

s. Inserção em projetos/prograrnas de capacitação e preparacão para o trabaiho;

t. Estimulo ao convivio familiar, grupal e social;

u. Mobilização, identiflcaçao da famIlia extensa ou ampliada;
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v. Mobilização para o exercicio da cidadania;

w. Articulaçào da rede de serviços socioassistenciais;

x. Articulaçao corn os serviços de outras politicas pübTicas setorials e de Defesa de direitos;

y. Articulaçao interinstitucional corn os demais ôrgâos do Sistema de Garantia de Direitos;

z. Monitoramento e avaliaçao do serviço;

aa. Organizacao de banco de dados e informacoes sobre o serviço, sobre organizaçöes governamentais

e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos.

11.AQulslçOEs DOS USUARIOS:

Segurança de Acoihida:

a) Ser acolbido em condiçOes de dignidade;

b) Ter sua identidade, integridade e histOria de vidas preservadas;

c) Ter acesso a espaco corn padroes de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabilidade,

salubridade, segurança e conforto;

d) Ter acesso a alirnentaçào em padrOes nutricionais adequados e adaptados a necessidades

especificas;

e) Ter acesso a arnbiência acolhedora e espaços reservados a rnanutençäo da privacidade do

usuário e guarda de pertences pessoais.

f) Ter ambiente e condicoes favoraveis ao processo de desenvolvirnento peculiar da criança e do

adolescente.

Segurança de ConvIvio:

a) Ter acesso a beneficios, programas, outros serviços socioassistenciais e dernais serviços

püblicos;

b) Ter assegurado o convivio familiar, comunitário e/ou social.

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia:

a) Ter endereço institucional para utilizaçao corno referenda;

b) Ter vivéncias pautadas pelo respeito a si prOprio e aos outros, fundarnentadas em principios

éticos de justica e cidadania;

c) Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades;

d) Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de autogestào,

autossustentaçào e independência;
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e)

f)

g)

h)

i)

j)
k)

I)
m)

n)

111s.n- AV€IJ
Rubilca

AssocIAçAo BRASILEIRA DE AçAO SOCIAL CRISTA

Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão;

Ter acesso a espaços prOprios e personalizados;

Ter acesso a documentação civil;

Obter orientaçOes e informaçoes sobre o serviço, direitos e como acessa-los;

Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades;

Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e alcançar a autonomia;

Ter ampliada a capacidade protetiva da familia e a superacâo de suas dificuldades;

Ser preparado para o desligamento do servico;

Avaliar a serviço.

Garantir colocacão em familia substituta, sempre que houver a impossibilidade do

reestabelecirnento e/ou a preservacão de vinculos corn a farnilia de origern.

12. cONDIçOES E FORMAS DE ACESSO:

a) Por deterrninação do Poder Judiciario;

b) Por requisição do Conseiho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser

comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Crianca e do Adolescente

13. FUNCIONAMENTO DO sERvlço:

Ininterrupto (24 horas)

14. ABRANGENCIA TERRITORIAL:

Municipio de Mauã

15.ARTICULAçAO EM REDE:

Manter interlocucâo em torno de urn objeto comurn, organizando em rede e mobilizando acOes

conjuntas para operar corn mais qualidade, visando atender as necessidades dos direitos das criancas e

adolescentes abrigados. Os abrigados compöem o sistema de garantia de direitos do municipio, que e

formado por todos Os órgäos, entidades sociais e prograrnas e serviços püblicos que tem interlace corn 0

atendimento da crianca ou adolescente. Integram ainda o sistema as Orgäo e entidades que atuam na

promocão, na defesa e no controle da garantia de direitos da crianca e do adolescente. A articulacão dos

atores que cornpOern o sistema de garantia é fundamental para a irnplementacão das Iinhas de ação da

politica de atendimento, fixada no artigo 87 do ECA.

RUA BOOMERANG, 327- CURO FINO

© PABX; (11) 4336-
www.obosc.com.br

R~5J @cbasc.oficiol
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ORGANIzAçOES NATUREZA DA INTERFACE
Conseiho Municipal da Assisténcia Social - CMAS Comunicação via e-mail e presencial quando se fizer

necessario.
Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescente - Contato via e-mail e presencial quando se fazer

CMDCA necessário.
Conselho Tutelar Contato via telefone, presencial e e-mail.

Vara cia lnfancia e Juventude/ Equipe Técnica RelatOrios, OfIcios e presencial.
Vara de lnfância e Juventude/Juiz RelatOrios, Oficios e presencial.

Ministério PUblico RelatOrios, Oficios e presencial.
lnstituiçOes da Comunidade/Sociedade Civil Contato via telefone, presencial.

Centro de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS Contato por e-mail e presencial, relatOrios.
Centro de Referência Especializado de Assisténcia Social - Contato por e-mail e presencial, relatOrios.

CREAS
Secretaria Municipal do Educaçâo/Estabelecimentos de Ensinos RelatOrios, Oficios e presencial.

e programas das areas de educaçâo (creches, escolas,
bibliotecas, cursos)

Secretaria Municipal das areas da saüde equipamentos e RelatOrios, Oficios e presencial.
serviços_do saüde_(hospitais,_posto_de_saüde,_etc.)

Secretaria Municipal de Cultura e Esporte Equipamentos e RelatOrios, Oficios e presencial.
serviços püblicos culturais, esporte e lazer

OrganizaçOes näo governamentais Contato telefonico, presencial.
Delegacia Contato telefonico, presencial.

Defensoria PUblica RelatOrios, Oficios e presencial.
Conselbos Setoriais (Educac~o, Cultura e Esporte) RelatOrios, Oficios a presencial, telefOnico.

Outras Casas Lares Contato via e-mail e telefOnico.

16. IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

a. Reduçao das violaçoes dos direitos SoCioassistenciais, seus agravamentos ou reincidênCia;

b. Reducão de Crianças e adolesCentes em situaç~o de rua e de abandono;

C. lndivIduos e familias protegidas;

d. Construçao da autonomia;

e. IndivIduos e familias inCluidas em serviços e com acesso a oportunidades;

f. Rompimento do ciclo da violencia doméstica e familiar.

17. REGULAMENTAçOES E REFERENCIAS:

Tipificaçào dos Serviços Socioassistenciais;

Resolução CNAS 109, de 11/112009;

OrientaçOes Técnicas do Serviço de Acolhimento Institucional;

Estatuto da Criança edo Adolescente, Lei fl.0 8.069, 13 de julho de 1990;

NOB-RH/SUAS — Norma Operacional Bésica de Recursos Humanos do SUAS — Resolucão CNAS n.°

269 de 13 de dezembro de 2006.

18. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO — EM REAlS (R$):
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Fis.n°~ 105
Rubrica ~_~≤2_..

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AçAO SOCIAL CRISTA I

CONCEDENTE: PMM - Secretaria de Assistencia Social VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 1.600.200,00

VERBA PARA IMPLANTAçAO DAS UNIDADES:

Més 01 Més 02 Mês 03 Mês 04 Més 05 Mês 06

R$ 135.00000 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

Més 07 Mês 08 Mês 09 Més 10 Més 11 Mês 12

R$0,00 R$0,00 R$0,00 140,00 R$O,00 R$0,00

VERBA PARA EXECUçAO DO 5ERVIç0:

Més 01 Mês 02 Més 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06

R$ 122.100,00 - R$ 122.100,00 R$ 122.100,00 R$ 122.100,00 R$ 122.100,00 R$ 122.100,00
~i1’. ~ooc~-’

Més 07 Més 08 Mês 09 Mês 10 Més 11 Mês 12

R$ 122.100,00 R$ 122.100,00 R$ 122.100,00 R$ 122.100,00 14 122.100,00 R$ 122.100,00

19. PLANO DE APUcAçAO DOS RECURSOS DA PARCERIA:

PABX: (11) 4336-3416

www.obasc.com.br ~

@obasc.oIicioI
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NATUREZA DAS DESPESAS VALORES EM R$

1. Recursos Humanos R$ 0,00

2. Consumo R$ 21 3.600,00

3. Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 908.400,00

4. Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 343.200,00

5. Implaritaçäo das Unidades R$ 135.000,00

TOTAL! VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 1.600.200,00

RUA BOOMERANG, 327- OURO FINO PAULISTA- R~BEIRAO PIRES - SP - 09443-210

(11) 4822-2885
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Rua Boomerang, 327, Centro de Ouro Fino Paulista, CEP: 09443-210 - SP
Telefonc: 11—4545-5508
Site: www.abasacomj,r

CNPJ.: 02.653.85710001-36

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CASAS LARES V, VI E VII- 2024 R$ 1.600.200,00
NATUREZA DA DESPESA Mis 01 Més 02 Mes 03 Més 04 Mis 05 Mis 06 Mis 07 Mis 08 Mis 09 Mis 10 Mis 11 Mis 12 TOTAL

1. RECURSOS HUMANOS
Salarios, Ferias, 13° Salario, Dissidio, Vale- transporto, Horn Extra, Adicional RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 ‘ RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 I RI 0,00 I RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00
Noturno, Salário Familia, Rescisao Contratual.
Encargos (FGTSIINSS/PISIIRRF) RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00

SUBTOTAL 01 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 R$ 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00
t MATERIAL DE CONSUMO

Material Socloeducativo I PedagOgico e LUdico, de Expediente e de Escritorio;
Material I Equipamentos de Higiene, Limpeza e EPIs em geral: uniformes pam os
Ofuncionarios’ vostimentas pam os acolhidow Roupas de carna mesa e banho’ RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI

limentaçao; Agua Mineral; Gas do Cozinha (botijao); Combustlvel; Equipameritos e 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 213.600,00
material para aquisiçâo, reparos e/ou refornias (do construçao, vidros, janelas,
portao, portas, colchoes, eletrodomesticos ou industriais, do informética, môvois em
,jeral, etc.) e de saádo (medicamentos, termometros, oximetros, medidor do pressão
,tc.), inclusive considerando Os danificados pelos acolhidos. Mediante aprovaçao da
Divisâo de Gestao do Parcerias.
lmplantacao das Unidados RI R$ 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0.00 RI

135.000,00 135,000.00
SUBTOTAL 02 RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI

152.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 17,800.00 17.800,00 17.800,00 17.800,00 348.600,00
~. SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
Profissionais AutOnomos (RPA) RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI

75.700.00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 908.400,00
Encargos RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00 RI 0,00
SUBTOTAL 03 RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI

\ 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 75.700,00 908.400,00
I. SERVIQOS DE TERCEIRO~ - PESSOA JURIDICA
~gua 0 Esgoto; Enorgia Elétrica; Telefone; Gas onvasado; Copias; Recarga do
CartUcho I Toner; Internet; Aluguel; Serviços Contabeis; Servicos de Capacitaçoes, RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI
~ssessorias, Consultorias e Treinamentos; Serviços especializados em reparos e 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 343.200,00
roformas; Serviços especializados em desinfeccao e sanitizaçSo; Service do
,onfecçao 0 montagem do mOveis e outros equipamontos; LocaçOo de

equipamontos em geral; manutençOes em goral4de redo, do mOveis, do
equipamentos diversos de inforpiatica, de elotrodomesticos 0 ou industrial, de
,eiculos etc.). Mediante aprovatSo da DivisSo de Oytao do Parcerias. çñ
SUBTOTALO4 RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI RI R~ ~

28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 26.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 28.600,00 3~,600,00 343,2~0Qo’
rOTAL GERM. (1+2+3+4) RI RI RI RI RI RI RI RI RI 31—” r~Rs’t,. %% RI

257.100,00 122,100,00 122.100,00 122.100,00 122.100,00 122.100,00 122.100,00 122.100,00 l22.100,0~ -iz2.ioo,o~ 122_j.0J~, (22.100.001 1.600.100,
,— I ~- —, ~ I I

Mauá, 06 de marco de 2024. Presidente Veranilda de Oliveira Gulmarâes: K ~
.8



V

C..


